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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTABILIDADE, OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2022

Relatório

Chega para apreciação desta Comissão o Projeto de Lei Complementar nº 01/2022.
O projeto, de autoria do Prefeito, altera a Lei Municipal nº 4.195/2008, que dispõe

sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar, o Funfo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências.

O Presidente avocou a relatoria para exarar seu voto.
É o relatório.

Voto do Relator

A criação da função de Conselheiro Tutelar Substituto visa regularizar a situação
junto a AUDESP e junto ao e-social, justificando o encaminhamento de 06 (seis) folhas de
pagamento em período de férias ou afastamentos dos titulares da função de Conselheiro Titular,
ou seja, 05 (cinco) titulares e 01 (um) substituto.

Ao tramitar nesta Comissão foi solicitado que fosse encaminhado estudo de
impacto financeiro.

De acordo com o informado pelo Exmo. Sr. Prefeito, através do Ofício nº
171/2022, foi demonstrado p seguinte impacto financeiro e orçamentário:

Quanto ao mérito ressaltamos a importância do Conselho Tutelar na segurança de
nossas crianças, bem como da necessidade de se manter sempre completa a equipe de
conselheiros.

Isto posto, no que tange aos aspectos de competência desta Comissão a serem
analisados, o projeto encontra-se em condições de ser apreciado pelo plenário.

É como voto.

Fábio Santos
Relator
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Conclusão da Comissão
Ante o exposto, acompanhamos o voto do relator.
É o parecer.

S. das Comissões, assinado e datado eletronicamente.
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